
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita  a  repintura  do  Estádio  Verdinho
Rubens Antunes do Belem, localizado na Rua
Nicola Sava Levanti, no bairro São João dos
Lázaros. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR a repintura do Estádio Verdinho Rubens Antunes do Belem, localizado na Rua
Nicola Sava Levanti, no bairro São João dos Lázaros. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
A manutenção e conservação dos espaços públicos são essenciais para garantir a segurança, a estética
urbana e o bem-estar da população. O artigo 6º da Constituição Federal assegura o direito ao meio
ambiente equilibrado e as condições dignas de vida, cabendo ao Poder Público zelar pela preservação e
revitalização dos bens públicos. 
A omissão nesse tipo de manutenção pode resultar em danos mais graves, exigindo disposições futuras
de maior custo. Por outro lado, a repintura periódica é uma ação simples e eficaz para garantir a
conservação dos espaços públicos, tornando-os mais agradáveis e acessíveis para todos. 
Desta forma, solicitamos que a Administração Municipal tome as precauções necessárias para a
repintura das áreas que se encontrem deterioradas, garantindo a manutenção adequada e a valorização
do ambiente urbano. Essa ação deve ser priorizada dentro das possibilidades orçamentárias e legais,
assegurando um espaço público mais seguro, organizado e acolhedor para a população. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de julho de 2025.
 

 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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